
 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

JUSTIÇA 

 

A seguir se transcreve o Acórdão do Conselho de Justiça da Federação Portuguesa de Basquetebol: 
 

ACÓRDÃO 
1. RELATÓRIO 
 

FUTEBOL CLUBE DE GAIA (doravante, “Recorrente”) veio interpor recurso da decisão proferida pelo Conselho 
de Disciplina no Processo Disciplinar n.º 139 – 2024/2025, que lhe aplicou uma sanção de derrota e multa no 
valor de € 500. 
O Recurso é tempestivo e mostra-se paga a caução. 
Para o efeito do recurso, o Recorrente invoca nas suas alegações, que a decisão proferida pelo CD viola o 
princípio da legalidade previsto no artigo 5º do Regulamento de Disciplina. 
Pede então o Recorrente que a decisão recorrida seja “revogada”, que o resultado do jogo “seja mantido” e 
que “a multa aplicada seja anulada”. 
 
2. QUESTÃO PRÉVIA: COMPETÊNCIA MATERIAL DO CONSELHO DE JUSTIÇA E DO TAD 

 

2.1. As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol são passíveis de 
recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Conselho de Justiça ou para o Tribunal Arbitral do 
Desporto.  

2.2.  De acordo com o artigo 44.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
conferida pelo artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 93/2014 de 23 de junho, cabe recurso para o Conselho de 
Justiça das decisões disciplinares relativas a questões emergentes da aplicação das normas técnicas e 
disciplinares diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva. O recurso deve ser 
interposto no prazo de 5 dias úteis (artigo 117.º do Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa 
de Basquetebol).  

2.3. Em conformidade com o artigo 4.º, n.ºs 1 e 3, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto (aprovada pelo artigo 
2.º da Lei n.º 74/2013 de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral do Desporto e aprova a respetiva lei, 
na redação conferida pelo artigo 3.º da Lei n.º 33/2014 de 16 de junho - Primeira alteração à Lei n.º 
74/2013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral do Desporto e aprova a respetiva lei), compete a 
esse tribunal conhecer, em via de recurso, das deliberações do Conselho de Disciplina. Exclui-se dessa 
competência, nos termos do n.º 6 do citado artigo, a resolução de questões emergentes da aplicação das 
normas técnicas e disciplinares diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva.  

2.4. O recurso apresentado – que muito embora não separe e apresente conclusões, permite evidenciar o 
motivo da discordância – aponta erros de interpretação e aplicação do direito por parte do CD, 
nomeadamente do princípio da legalidade. 

2.5. Importa, pois, atentar nos fundamentos do recurso (violação de lei) para indagar que entidade será 
competente para dirimir o litígio. Socrrendo-nos da doutrina constante do Acórdão do TCA Sul de 
18.11.2021, proc. n.º 108/21.9BCLSB, que aqui se reproduz na sua parte relevante: 
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“Temos assim, no âmbito desta arbitragem necessária, e no que respeita aos recursos das deliberações 
dos órgãos de disciplina das federações desportivas, erigido um sistema de delimitação recíproca de 
competências necessárias e exclusivas entre o TAD e os conselhos de justiça (ou equivalentes) das 
federações desportivas, que assim pode enunciar-se: 
a) As deliberações dos órgãos de disciplina das federações desportivas só são recorríveis para o TAD, 
se não estiverem em causa “questões emergentes da aplicação das normas técnicas e disciplinares 
diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva”; e, naturalmente, como se viu já, 
sem prejuízo da impugnação administrativa necessária que efetivamente se imponha a montante do 
recurso para o TAD; 
b) As deliberações dos órgãos de disciplina das federações desportivas só são recorríveis para os 
conselhos de justiça (ou equivalentes), se estiverem em causa “questões emergentes da aplicação das 
normas técnicas e disciplinares diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva”; 
(…)” 
Assim, o TAD é incompetente para conhecer do recurso de decisões que tenham por fundamento normas 
de natureza técnica ou de carácter disciplinar, emergentes da aplicação das leis do jogo, dos 
regulamentos e das regras de organização das respectivas provas, sendo as mesmas recorríveis para o 
órgão de justiça das respectivas federações desportivas. 
Donde, o presente litígio centra-se na interpretação a dar ao disposto no nº 6 do artigo 4º da Lei do TAD 
e em saber se o caso em apreço se subsume ou não na sua previsão. 
O que são, pois, “questões emergentes da aplicação das normas técnicas e disciplinares diretamente 
respeitantes à prática da própria competição desportiva”? 
Para dar resposta a esta pergunta, mostra-se útil chamar à colação os diplomas que anteriormente 
regularam esta temática. 
A antiga Lei de Bases do Sistema Desportivo – a Lei n.º 1/90, de 13.01 -, dispõe no nº 2 do artigo 25º que 
“As decisões e deliberações sobre questões estritamente desportivas que tenham por fundamento a 
violação de normas de natureza técnica ou de caráter disciplinar não são impugnáveis nem suscetíveis 
de recurso fora das instâncias competentes na ordem desportiva.” 
Aquela lei foi revogada pela Lei de Bases do Desporto – a Lei nº 30/2004 de 20.07- que, no seu artigo 
47º, epigrafado “Questões estritamente desportivas”, preceitua que “Não são susceptíveis de recurso fora 
das instâncias competentes na ordem desportiva as decisões e deliberações sobre questões estritamente 
desportivas.” (nº 1). E esclarece que são questões estritamente desportivas “aquelas que tenham por 
fundamento normas de natureza técnica ou de carácter disciplinar, nomeadamente as infracções 
disciplinares cometidas no decurso da competição, enquanto questões de facto e de direito emergentes 
da aplicação das leis do jogo, dos regulamentos e das regras de organização das respectivas provas.” 
(nº 2); sendo que nestas não “estão compreendidas as decisões e deliberações disciplinares relativas a 
infracções à ética desportiva, no âmbito da dopagem, da violência e da corrupção.” 
Por sua vez, a Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto – a Lei n.º 5/2007, de 16.01 -, estabelece, 
no seu artigo 18º (revogado pela alínea b) do artigo 4.º da Lei n.º 74/2013, de 06.09), o seguinte: 
“(…) 
2 – Não são suscetíveis de recurso fora das instâncias competentes na ordem desportiva as decisões e 
deliberações sobre questões estritamente desportivas. 
3 – São questões estritamente desportivas as que tenham por fundamento normas de natureza técnica 
ou de caráter disciplinar, enquanto questões emergentes da aplicação das leis do jogo, dos regulamentos 
e das regras de organização das respetivas competições. 
4 – Para efeitos do disposto no número anterior, as decisões e deliberações disciplinares relativas a 
infrações à ética desportiva, no âmbito da violência, da dopagem, da corrupção, do racismo e da 
xenofobia não são matérias estritamente desportivas. 
 
 
 
 



 

   

 

 
 
 
5 – Os litígios relativos a questões estritamente desportivas podem ser resolvidos por recurso à 
arbitragem ou mediação, dependendo de prévia existência de compromisso arbitral escrito ou sujeição a 
disposição estatutária ou regulamentar das associações desportivas. 
A expressão “questões estritamente desportivas” que mais não é do que um conceito indeterminado, está 
amplamente tratada na jurisprudência e na doutrina. 
António Bernardino Peixoto Madureira e Luís César Rodrigues Teixeira consideram como questões 
estritamente desportivas “as questões de facto e de direito emergentes das leis do jogo, ou seja, aquelas 
questões que tenham surgido durante a prática de uma competição e que, portanto, estejam relacionadas 
com o seu desenvolvimento, quer no seu aspecto técnico quer no aspecto disciplinar. Questões de facto, 
serão, por exemplo, aquelas que têm a ver com o apuramento de que se determinado jogador rasteirou 
ou não outro, se determinada bola ultrapassou ou não a linha da baliza, se determinado jogador agrediu 
ou não outro, etc. Questões em relação às quais o árbitro é soberano (…). Questões de direito são as 
que contendem com a aplicação das leis do jogo aos factos apurados. São questões relacionadas com 
os chamados erros de arbitragem …”. - in Futebol - Guia Jurídico, Almedina, 2001, fls. 1602. 
Os nossos Tribunais foram já, em diversas situações e à luz da legislação acima referida, chamados a 
pronunciar-se sobre o que se deve entender por “questões estritamente desportivas”. 
Decidiu o Supremo Tribunal Administrativo que: 
- “Não constituem decisões sobre questões estritamente desportivas os actos de órgãos de uma 
federação desportiva, a que foi atribuído o estatuto de utilidade pública, pelos quais foi decidido o 
cancelamento de licença desportiva atribuída a determinado desportista, por alegada falta de requisitos 
para tal atribuição e determinada a respectiva suspensão preventiva, por incumprimento da ordem de 
entrega daquela licença e participação em competição sem autorização da autoridade desportiva 
nacional.” - em acórdão de 07.06.2006, proferido no âmbito do processo nº 262/06, disponível para 
consulta em www.dgsi.pt, assim como os demais arestos infra citados; 
- “Não é uma questão estritamente desportiva a deliberação que, nos termos do art. 38º, 1, d) do 
Regulamento Disciplinar da Federação Portuguesa de Futebol, reordenou a classificação final de um 
campeonato de futebol, na sequência da desclassificação de um outro clube, designadamente no que 
respeita à questão de saber se tal preceito viola ou não o 30º, n.º 4 da Constituição e 65º do Código 
Penal, isto é, se tal preceito viola o princípio, segundo o qual só pode haver pena se houver ilicitude e 
culpa.” - acórdão de 10.09.2008 (proc. nº 120/08); 
- “não eram estritamente desportivas as questões relacionadas com a sanção disciplinar de um praticante 
por atitudes incorrectas ou injuriosas assumidas nos serviços de atendimento da respectiva federação ou 
com o acerto de se condicionar, ao depósito de certa caução, a admissibilidade do recurso que ele 
deduziu da decisão sancionatória para uma outra instância da justiça desportiva.” - acórdão de 15.10.2009 
(proc. 527/09); 
- “É questão estritamente desportiva a questão de saber se um jogador de "golf" violou as disposições 
sobre a comunicação do seu "handicap" nas competições em que participou, e donde resultou a aplicação 
de uma pena disciplinar de suspensão de seis meses.” - acórdão de 21.09.2010 (proc. nº 0295/10). 
O Tribunal Central Administrativo Sul decidiu que: 
- “II - O acto de cancelamento de uma licença desportiva e o acto de suspensão preventiva de um 
desportista, são materialmente administrativos, praticados ao abrigo de normas de direito público 
administrativo, pelo que a apreciação da respectiva validade cabe no âmbito da jurisdição administrativa. 
III - Só as infracções disciplinares cometidas no decurso da competição, envolvendo questões de facto e 
de direito emergentes da aplicação das leis do jogo, dos regulamentos e das regras de organização das 
respectivas provas, ou seja, as questões estritamente desportivas - desde que não integradas na previsão 
do n.º 3 do art.º 47º da Lei de Bases do Desporto -, estão sujeitas ao controlo privativo das instâncias 
competentes na ordem desportiva.” - acórdão de 26.01.2006 (proc. nº 1270/05); 
 
 
 
 
 



 

   

 

 
 
 
 
- “Compete aos tribunais administrativos, nos termos das disposições conjugadas dos n.ºs 1, 2, 3 e 4, do 
artigo 18º da Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto (Lei n.º 5/2007, de 16.01) a apreciação do 
pedido de suspensão da eficácia do acto, praticado pelo Conselho de Jurisdição da Federação 
Portuguesa de Rugby, que puniu disciplinarmente um treinador daquela modalidade desportiva por uma 
agressão a um árbitro, no decorrer de um jogo.” - acórdão de 16.10.2008 (proc. nº 4293/08); 
- “II - São apenas as decisões federativas que correspondem à actuação no âmbito desportivo ou seja, 
as decisões sobre questões desportivas relativas às “leis do jogo”, incluindo a punição das infracções ao 
que nestas se estabelece que são inimpugnáveis, dado que, em rigor, elas não aplicam regras jurídicas 
mas regras técnicas. III - Estando em causa uma sanção disciplinar que puniu um comportamento 
ofensivo do recorrente na delegação Norte da FPAK não se está perante uma infracção às “leis do jogo” 
nem, consequentemente, perante uma questão estritamente desportiva.” - acórdão de 22.01.2009 (proc. 
nº 4036/08); 
- “A desclassificação de um par por infracção da etiqueta do jogo, é uma questão estritamente desportiva. 
Tem a ver com as regras próprias desse jogo, não tem a ver com decisões materialmente administrativas.” 
- acórdão de 03.11.2011 (proc. nº 534/07); 
- “VII. Estando em causa apurar se o recurso aos tribunais administrativos como forma de impugnar o ato 
de recusa de inscrição de jogador profissional de futebol por parte de órgão desportivo constitui uma 
infração, sancionada com a descida de divisão do clube, exige que se conheça das condições de acesso 
à justiça e aos tribunais para a composição dos diferendos de natureza desportiva, assim como os limites 
da reserva de jurisdição das instâncias jurisdicionais desportivas, importando o seu enquadramento à luz 
da noção de questão estritamente desportiva. 
VIII. A Lei de Bases do Desporto prevê, por um lado, a regra geral de impugnabilidade, nos termos gerais 
de direito, dos atos administrativos praticados pelos órgãos das federações desportivas e das ligas 
profissionais, no âmbito do exercício de poderes públicos (artigo 46.º), mas, por outro, uma exceção à 
regra da impugnabilidade, por não serem suscetíveis de recurso fora das instâncias competentes da 
ordem desportiva as decisões e deliberações sobre questões estritamente desportivas (n.º 1 do artigo 
47.º). 
IX. Na delimitação do enquadramento normativo aplicável ao litígio importa atender ao direito de fonte 
legal, mas também ao direito privativo das instâncias desportivas, enquanto conjunto de normas 
emanadas e aplicáveis no universo das organizações desportivas. 
X. Atenta a multiplicidade de fontes de direito aplicável, de fonte legal, mas também regulamentar 
desportiva, e considerando a concessão de poderes públicos às federações desportivas através da 
atribuição do estatuto de utilidade pública desportiva, é de recusar a submissão da atuação dos órgãos 
federativos a um quadro normativo exclusivo de direito privado, baseado na sua natureza jurídica de 
associação privada. 
XI. Quando no exercício dos poderes públicos, a atuação dos órgãos federativos traduz-se na prática de 
atos administrativos ou na aprovação de regulamentos administrativos, cuja impugnação está atribuída 
constitucionalmente à jurisdição administrativa, cabendo a competência material aos tribunais 
administrativos, segundo o n.º 3 do artigo 212.º e o n.º 4 do artigo 268.º, ambos da Constituição, e os 
artigos 1.º e 4.º do ETAF. 
XII. O facto que está na origem da aplicação da sanção disciplinar desportiva, traduzido na apresentação 
pelo clube de um processo cautelar junto dos tribunais administrativos, contra o ato de recusa de inscrição 
e registo de um jogador como profissional de futebol ao serviço de um clube, é um ato que se situa antes 
ou a montante da competição, tendo como consequência ou por efeito a impossibilidade do jogador 
participar na competição desportiva. 
 
 
 
 
 
 



 

   

 

 
 
 
 
XIII. Não se pode falar em atuação que decorra ou imane da qualidade de jogador ou sequer da sua 
participação em competição desportiva, pois foi vedado o acesso do jogador à própria participação na 
competição, não sendo possível subsumir a atuação do clube desportivo em recorrer aos tribunais, à 
violação das regras do jogo ou próprias da competição desportiva. 
XIV. Não existindo infração à ética desportiva, decorrente de atos de dopagem, violência ou corrupção, 
nem estando em causa uma questão técnica ou que possa ser considerada uma decorrência da 
participação na competição, não está integrada no conceito de questão estritamente desportiva. 
XV. Para efeitos de determinação do conceito de questão estritamente desportiva não releva a aplicação 
de qualquer regulamento desportivo, mas apenas os regulamentos relativos à organização das provas e 
da competição. 
XVI. Deve considerar-se questões estritamente desportivas as questões de facto e de direito emergentes 
das leis do jogo, que são aquelas que surjam no decurso da prova ou durante a competição, estando, por 
isso, relacionadas com o seu desenvolvimento, quer do ponto de vista técnico, quer disciplinar, delas se 
excluindo as ofensas constitucionais e legais destinadas a proteger valores e interesses estranhos ao 
fenómeno desportivo, como no caso da afetação de direitos indisponíveis ou de direitos, liberdades e 
garantias. 
XVII. Excluído o enquadramento da situação factual no conceito de questão estritamente desportiva, está 
afastada a reserva da jurisdição desportiva, vigorando a regra geral de recurso às instâncias jurisdicionais 
estaduais, fora das instâncias desportivas, para dirimir o litígio gerado pelo ato de recusa de inscrição de 
um jogador de futebol profissional, pois salvo no tocante às questões configuradas como estritamente 
desportivas, não decorre da lei ou dos regulamentos desportivos um monopólio da auto-justiça ou da 
justiça privada desportiva. 
XVIII. O ordenamento jurídico consagra um sistema de justiça desportiva híbrido ou mitigado, que tanto 
prevê a jurisdição das instâncias próprias desportivas, como admite o recurso aos tribunais estaduais, 
consoante a natureza do litígio. – em acórdão de 06.12.2017, no âmbito do proc. nº 2141/06; 
- “Os tribunais administrativos são competentes para conhecer de pedido de impugnação da decisão da 
Associação de Futebol de Angra do Heroísmo homologatória da classificação final da Liga Meo 
Açores/Campeonato de Futebol dos Açores, época 2013/2014, no qual é atribuído ao ora Recorrente o 
4.º lugar, motivada na interpretação feita das disposições do Regulamento Técnico do Campeonato de 
Futebol dos Açores para a época 2013/2014, concretamente das normas contidas nos seus pontos 50.02, 
50.04 e 50.05 respeitantes à modulação do campeonato em duas fases, consequente graduação e regras 
de desempate.” - acórdão de 24.05.2018 (proc. nº 192/14). 
Também o Tribunal Constitucional se pronunciou já sobre questões semelhantes, nos seguintes termos: 
- no acórdão n.º 730/95, II Série do DR de 6-2-1996, entendeu-se ser de natureza pública e admitindo 
recurso para os tribunais administrativos a questão da inconstitucionalidade de um preceito do 
regulamento disciplinar de uma federação desportiva sobre violência ou distúrbios praticados em recinto 
desportivo; 
- no acórdão 473/98, II Série do DR de 23-11-98, negou provimento ao recurso de um acórdão do 
Conselho de Arbitragem (que mandara depositar preparo para despesas) com o fundamento de não se 
terem esgotado os meios de recurso nos termos gerais de direito, pois de tal decisão cabia recurso para 
os tribunais. 

 2.6. Esta longa resanha jurisprudencial sobre o preenchimento deste conceito indeterminado constitui um 
importante auxílio ao labor interpretativo deste Conselho de Justiça, não vendo motivos para nos 
desviarmos do itinerário cognoscitivo apontado pelos vários Tribunais. 

 
 
 
 
 
 
 



 

   

 

 
 
 
 
2.7. Transpondo este entendimento para o caso concreto, parece-nos que resulta do exposto que a questão 

objeto de recurso não pode ser qualificada como “questão emergente da aplicação das normas técnicas 
e disciplinares diretamente respeitantes à prática da própria competição desportiva”, porquanto o que o 
Recorrente sustenta é que houve uma violação de lei – e que esse erro levou a uma errada aplicação da 
norma sancionatória pelo Conselho de Disciplina.  

2.8. Ora, salvo melhor opinião, o suposto erro não diz respeito à “prática directa da própria competição 
desportiva”, mas antes a uma questão de direito e de interpretação de lei e de valoração de prova, a qual 
deve ser dirimida em sede própria (jurisdição arbitral desportiva, junto do TAD). 

2.9. Trata-se, pois, de matéria da exclusiva competência do TAD (cfr. artigo 4.º, n.ºs 1 e 3, da Lei do Tribunal 
Arbitral do Desporto, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 74/2013 de 6 de setembro, que cria o Tribunal 
Arbitral do Desporto e aprova a respetiva lei, na redação conferida pelo artigo 3.º da Lei n.º 33/2014 de 
16 de junho - Primeira alteração à Lei n.º 74/2013, de 6 de setembro, que cria o Tribunal Arbitral do 
Desporto e aprova a respetiva lei), competindo a esse tribunal conhecer, em via de recurso, da 
deliberação do Conselho de Disciplina objeto do prente recurso. 

 
3. DECISÃO 
Tendo em consideração tudo o supra exposto, não se concede provimento ao recurso, com fundamento na 
incompetência material absoluta deste Conselho de Justiça, nos termos conjugados do disposto nos artigos 4.º, 
n.ºs 1 e 3, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto e (a contrario) do artigo 117.º do Regulamento de Disciplina 
da Federação Portuguesa de Basquetebol. 
Notifique-se e publicite-se nos termos legais. 
Lisboa, 26 de fevereiro de 2025 
O Conselho de Justiça, 
António Portugal (Presidente/Relator) 
Dr. Luís Graça 
Dr.ª Fátima Carvalho 
Dr. Rui Reis 
Dr. Ricardo Saldanha” 

 
 

LISBOA, 28 DE FEVEREIRO 2025. 
 

 

O CONSELHO DE JUSTIÇA 


